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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Acrescente-se art. 5°-G a Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma

proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

“Art. 5°-G. As penalidades previstas nesta Lei deverdo observar os
principios da proporcionalidade e da vedagdo ao bis in idem, sendo vedada a
aplica¢do cumulativa de san¢des de mesma natureza para um mesmo fato gerador.
Paragrafo tnico. A aplicacdo de penalidades devera considerar a

gravidade da infracéo, a extensdo do dano e a reincidéncia.” (NR)

JUSTIFICACAO

A estrutura sancionatdria prevista na Medida Proviséria admite a
aplicagdo simultanea de multiplas penalidades para um mesmo fato, incluindo
multas, suspensdo e cancelamento de registro. A auséncia de critérios claros de
proporcionalidade pode resultar em san¢des excessivas e desproporcionais. O
principio do non bis in idem, amplamente reconhecido no direito administrativo
sancionador, veda a duplicidade de penalizagdo pelo mesmo fato. Além disso, a
Lei n° 9.784/1999 estabelece a necessidade de adequacio entre a gravidade da
conduta e a sangdo aplicada. A previsdo expressa desses limites contribui para
maior equilibrio na aplicagdo das penalidades e reduz riscos de questionamentos

juridicos.

Sala da comissdo, 25 de margo de 2026.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260169337200
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           Art. 5º-G.
         
           As penalidades previstas nesta Lei deverão observar os princípios da proporcionalidade e da vedação ao bis in idem, sendo vedada a aplicação cumulativa de sanções de mesma natureza para um mesmo fato gerador.
        
         
           Parágrafo único.
           A aplicação de penalidades deverá considerar a gravidade da infração, a extensão do dano e a reincidência.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 5º-G à Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 5º-G. As penalidades previstas nesta Lei deverão observar os princípios da proporcionalidade e da vedação ao bis in idem, sendo vedada a aplicação cumulativa de sanções de mesma natureza para um mesmo fato gerador.  Parágrafo único. A aplicação de penalidades deverá considerar a gravidade da infração, a extensão do dano e a reincidência.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A estrutura sancionatória prevista na Medida Provisória admite a aplicação simultânea de múltiplas penalidades para um mesmo fato, incluindo multas, suspensão e cancelamento de registro. A ausência de critérios claros de proporcionalidade pode resultar em sanções excessivas e desproporcionais. O princípio do non bis in idem, amplamente reconhecido no direito administrativo sancionador, veda a duplicidade de penalização pelo mesmo fato. Além disso, a Lei nº 9.784/1999 estabelece a necessidade de adequação entre a gravidade da conduta e a sanção aplicada. A previsão expressa desses limites contribui para maior equilíbrio na aplicação das penalidades e reduz riscos de questionamentos jurídicos.</p>
   
  
   


